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ASSUNTO: Projeto de Lei n.º 135/XV/2.ª (P.C.P.) Aprova o estatuto da condição policial. 

 

A Assembleia da República, através da Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias, solicitou a emissão de um parecer escrito sobre o 

Projeto de Lei n.º 135/XV/2.ª (P.C.P.), que aprova o estatuto da condição policial. 

 

I. Objeto do Projeto de Lei 

A exposição de motivos é suficientemente clara no sentido de nos esclarecer quais 

os principais objetivos do projeto em análise, nomeadamente: 

“De acordo com o artigo 272.º da Constituição da República Portuguesa, “a polícia tem 

por funções defender a legalidade democrática e garantir a segurança interna e os 

direitos dos cidadãos”, cabendo ao legislador fixar o regime das forças de segurança, 

sendo a organização de cada uma delas, única para todo o território nacional. 

A definição de polícia é tendencialmente funcional e teleológica, pois acentua a forma de 

ação ou atividade da Administração destinada à defesa da legalidade democrática, da 

segurança interna e dos direitos dos cidadãos. O facto, porém, de a polícia se inserir no 

âmbito da Administração Pública significa estar aqui subjacente um conceito orgânico 

de polícia, isto é, o conjunto de órgãos e institutos encarregados da atividade de polícia. 

Temos ainda que a interpretação atual da expressão legalidade democrática está ligada 

à ideia de garantia de respeito e cumprimento das leis em geral, no que à vida da 

comunidade respeita. Por outro lado, a função de garantir a segurança interna exclui a 

segurança externa da República e é exclusiva das forças de segurança. Há também que 

distinguir de entre as forças de polícia, as chamadas forças de segurança, cuja função é 
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garantir a ordem jurídico-constitucional, através da segurança de pessoas e bens e da 

prevenção de crimes. 

Temos, portanto, uma definição de polícia tendencialmente funcional e teleológica, pois 

acentua a forma de ação ou atividade da Administração destinada à defesa da 

legalidade democrática, da segurança interna e dos direitos dos cidadãos. Uma definição 

de polícia que abrange todos os órgãos e institutos encarregados da atividade de polícia, 

na vertente da segurança interna, ligada à ideia de garantia de respeito e cumprimento 

das leis em geral. 

Condição policial é, pois, aquela em que se encontram todos os funcionários e agentes 

que exercem funções policiais, na vertente da segurança interna, no âmbito da 

Administração Pública. 

 (...) 

Assim, não obstante a condição policial ser uma característica comum a todos os 

organismos suprarreferidos, o legislador português ainda não reconheceu a necessidade 

de caracterizar e definir essa condição e estabelecer as bases gerais do correspondente 

estatuto. Importa, pois, definir a condição policial e estabelecer as bases gerais dessa 

mesma condição. 

(…)". 

* 

II- Apreciação 

 

A proposta legislativa apresenta-se como uma lei que lei estabelece as bases gerais 

a que obedece o exercício dos direitos e o cumprimento dos deveres de todos os 

agentes e funcionários do Estado que desempenham funções policiais, qualquer 

que seja o vínculo e define os princípios orientadores das respetivas carreiras. 
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Considerando o teor da proposta, não poderemos deixar de referir que não caberá 

à Procuradoria-Geral da República tomar posição sobre as opções de política 

legislativa nesta matéria. 

Neste contexto de análise podemos dizer que, em traços gerais, parece ser de 

conferir concordância ao projeto apresentado, o qual visa criar um texto legislativo 

conforme aos objetivos avançados na exposição de motivos, não se suscitando 

qualquer objeção do ponto de vista técnico, nem se vislumbrando qualquer questão 

do ponto de vista constitucional que mereça ser objeto de particular menção. 

 

Eis pois, o parecer do CSMP. 

* 

Lisboa, 03/08/2022 


